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PORTARIA NO. O45I2O17,DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO o que consta no artigo 95, Seção I da Resolução

Cofen 37012010 que dispõe do Código de Processo Ético-Disciplinar dos Conselhos

de Enfermagem;

RESOLVE

Art. ío Designar a Fiscal SABRINA RENATA ZANARDI, enfermeira,

inscrita no Coren-PR sob o no 354.718 para realizar a Audiência de Conciliação

referente ao Processo Etico no 003/2016, na Associação dos Municípios do Sudoeste

- Amsop - em Francisco Beltrão.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Dê ciência e cumpra-se

Curitiba/PR, 17 de fevereiro de 2017
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SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente
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VERA RITA DA'MAIA
Secretária
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